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De um lado, o tuNlcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 1O - Sânta Maria do Oeste - pR inscrito no CGC/MF sobn 95.684 544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE RETNOLDO OLIVE|RA,
brasileiro, casado, PreÍeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. no.4.153.7g7-3, e inscrato no
c.P.F. n.o 508.688.'109-91, residente e domicitiado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 76s, nesta cidade, e que
aqui passâ a denominar-se de CoNTRATÂNTE, e de outro lado Ac MATERIAts MEDlcos LTDA - Epp,
inscrita no c.N.PJ. n.o 11.138 620/0001-08, com sede na Rua Joaquim Nabuco,2os. sara 08, zona 01.
Município de Maringá/PÍ, neste ato representado peta srâ Angeta Maria de oliveira Bergamascho,
brasileira, inscrita na carteira de ldentidade RG sob n"5.088.919-O e inscrita no CpF sob n" 660 O;1 369-72
ê que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem âditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, rnciso r, da Lei 8.666/1993. mediante as cráusuras e disposiçôes aeguintes

CLAUS ULA
prazo dê vigência de que tratar Cla

PRIMEI RA DO OBJETO
usul

: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto prorrogar o
a Setima do Contrato Administrativo no. 097/2019. -

+4s.u!À SEGUNDA - oo PRAzo E vtcÊNctA: o prazo de vigência de que trata a crausuta7', fica prorrogado por 71 (setenta e urnl Oias3rgorando assim alé-311121202ó.

cLÁusuLA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato oflgrnat
celebrado em 23 de Outubro de 2Oí9, nâo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaçáo das mesmas
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teoÍ e foÍma
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CO\TRÀTO AD\I INISTRATII'O N." 097/20I9

De um lado. o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito püblico interno. com sede na Rua José de

França PcrciÍa. l0 - Santa N4aria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26, neste ato representâdo por seu Prelêito
Municipal. Sr. JOSE REINOLDO OLMIRA. brasileiro. casâdo,
Pret'eito Municipal, poíador da Cédula de ldentidade RG. n".
4.153.'791-3, e inscrito no C.PF. n.' 508.688.109-91, residente e
domisiliado na Rua Amaldo Ewaldo Iâíse. 765, nesta cidade, e que

aqui passd a denominôr-se de CONTRATANTE, e de outro lado AC
MATERIAIS MEDTCOS LTDA - EPP, inscrira no C.N.PJ. n."
I l.l 18.620/0001-08, com sede na Rua Joaquinr Nabuco, 205, Sala 08,
Zona 01, Municipio de MaringíPr, neste ato representado pelâ S/
Angela Mariâ dc Olivcira Llcrgamascho, brasileira, inscrita na câítciÍa
de ldentidade RC sob n'5.088.919-0 e inscrita no CPF sob no

660.041.369-72, c qus aqui passa a dcnominar-se de

CONTRATADA, resolvem âditar o contrato originâl de acordo com o
disposto no AÍ1. 57, Inciso II, da Lei 8.666i1991, mediante as

cláusulas e disposições seguintesl

CLÁUST]LA PRIMEIRA _ DO OBJETO: O presente Ternro
Aditivo tcm por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Setima do Contrato Administrativo n".097/2019.
cl-Áusul,.A sEcu\DÀ - Do pRAzo E V|GÊNCIA: o prazo de
vigéncia de qrc tratÂ ii Clausula 7', fica prorrogado por 7l (setenta e

um) dias. vigorando assim atc i l,/12/'20:0.

CLAUSULA TERCEIR{: Permanecem inaltemdas as demais
condiçôes e cláusulas dcr contrato original celebrado em 23 de
Outubro de 2019. não modificadas por este instrumento. declarando-se
nesta opoÍtunidade a ratificação das mesmas.

E por estôrem de acordo, os paÍicipes Íirmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual leor e forma.

Sanla Mâria do Oeste,22 de Outubro de 2020
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